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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS Nº 908, de 6-1-2015
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica constituída, com fundamento no Regimento Unificado das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo Conselho Deliberativo deste Centro - Deliberação CEETEPS nº 7, de 15, publicado no DOE de 19/12/2006, e pelo Conselho Estadual de Educação - Parecer nº 541/2007, da Câmara de Ensino Superior, de 07, publicado no DOE de 09/11/2007, a Comissão de Implantação da Faculdade de Tecnologia Sebrae, em São Paulo, com os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I – Diretor da Faculdade:

Professor Mario Pereira Roque Filho, RG 16.778.882-6.

II – Coordenadores de Curso:

Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Negócios e Inovação

Professor Caio Flávio Stettiner, RG 11.132.292-3.

Curso Superior de Tecnologia em Marketing

Professor Roberto Padilha Moia, RG 20.054.490.

III - Representantes do Corpo Docente:

Professora Cecília Canalle Fornazieri, RG 11.689.748-X;

Professor Clayton Pedro Cappelari, RG: 13.981.931-5;

Professor Marcelo Salles da Silva, RG 19.648.330-X;

Professor Vagner Donizete Tavares Ferreira, RG 27.884.127-2;

Professor Wander Assumpção, RG 14.664.848-1.

IV - Representante do Corpo Técnico-Administrativo:

Maria José Andrade Oliveira de Aguilar, RG 58.024.508-1.

V - Representante do Corpo Discente:

Woody Alan Geraldi, RG 43.192.733-9.

VI - Representante da Comunidade Local:

Nilson José Ignácio do Prado, RG 29.324.054-1.

Artigo 2º - Os membros da Comissão exercerão tais atribuições sem prejuízo de suas atuais funções e sem ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Processo nº 5742/2014-CEETEPS)
